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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-CÓpia-

LEI Nº 262 

De 30 de março de 1.953 

Dispõe sObre o trânsito municipal, 
trans:>orte de passa:::;eircw e cargas 
e outr~~ providancias.-

O PREFEITO DO TJJFIC"fPIO F" AJR·'R'l'J'.0 ' Esta--·- ' ~.. ;.J !i.-l -'l. .. ~ ..... ~.:i' 

do de São Paulo, ele acôrdo cor.1 o r,ue decretou a Câmara r::unic_i 

pal em sessão de 19 de março de 1.953, promulga a seguinte 

lei : 

Artigo 1º - A orientação e a fiscalização do 
trânsito e da circulação nas vias pÚblicas, dentro do Mu 
nicÍpio, nos têrmos do iten X § lQ do artigo 16 de Lei: 
Estadual nillnero 1, de 18 de setembro de 1947, serão exex 
cidas pela Prefeitura, observadas, no que foram aplicá
veis, as normas do CÓdigo ITacional de Trânsito (Decreto 
Lei Federe.l número 3651, de 25 de Setembro de 19H) e do 
Re[;Ulament o Geral do TrânGi to r1ara o Estado de São Paulo 
(Decreto ,~str.dual número 91~,9, de 6 de maio de 19 38) .-

Artigo 2º - Nenhum veículo poderr1 ci::·cular 
no l/unicípio sen prévia licença da Prefeitura, salvo os 
veículos oficiais, nos têr:wr; da legisl8.ç3:o de éé'-'e tira
ta o artigo 1º e as exceçõe•J previstas nas lct:c: tributá
rias do l'unicípio.-

Artico 3º - Os veículos de aluguel tcTão seu 
ponto de estacionamento estc!belecido mediante desracho em 
requerimento dirigido pelo interessado ao Pre=eito e de 
acOrdo con a lotação fixa:>., l'o.ra cad.q ponto ;>ela I'refej. 
tura.-

I'<>.rágr2.f0 único - A localização a ser obser
vada pelos veiculof', nos pontos de estacionamento obedece 
rá às instruções da :?refeitura, tendo em vioto.. o. comodi: 
dade pública.-

Artigo 4º - Tôda pessoa fisica ou jurídica -
~ue pretender explorar o serviço de transportes coleti
vos, por '!leio de auto-onibuD, dentro do l'!ú.tnicÍpio, deve
rá requerer à Prefeitura ::unicipal a necessári.:c. autoriz.!!: 
ção.-
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I'arágrafo único - Se o reg_uerente f~:r IJ·:: ssoa juri 
dica, cuo:.;orc-llw ;~rov:tr :u'J ce achR le13:'.llmentc constitu,;h 
da.-

A:::-"; i: o ')Q - A :9eti:;~o c: q_ue se refcr'' o a~·ti,:;o 4º, 
será inntruida com o.s seL;uinteE docllZ~enton: 

a) certifiCado de ::..~ro:;:_'riE;dade do veÍculo; 

b) rr:eu:o:.~ii?~l descri-~i.-ço Ó(;r) veÍcP.l:y·, :.:.:~_.::_-::-ci~lo.C.e 
e nlÍ~---:~:~:0"~· C.1..<: :...-c~.~l-c.:cti,tcs e!oto:r·e;_: c cLo.~~is e 
outro.:::: e spe cifi:: o..ç õc ~ convenient c;;, inclusi
ve fotografia ou desenl'J.o do ~IeÍcu.l:); 

c) - rr~emor:..hl declarando quais 2.~; vaLto.Gens com o 
estabelecit.:er.:to C.s. lirü1a, a::: conC.içõeo da ex 
ploração, percu~·::;o, pontos inicais e te=i-
no.l, escalas, ho.:.:··2rios, tariíao quilométri
cas e outros esclo.reciwentos de inter~sce pÚ 
blico ; 

d) - informações s~bre se a zona a ser servida pe 
la linha r)ossue outros meioEJ de tra.rtsporte 
coletivo de pas,:aceiros e é:uo.is sejam ~les , 
com os preços d~s passaGens e hor2rios. 

Artico 69 - Recebido o :cecluerimento e achado em 
devida fo;."t'ls, o funcioE'Írio cor<petente, eL dia, hora e 
lugsr c.tue r;révi~rnente cl.esi~r-?..r, examinará cado.. veículo e 
seu eq_uilJO.:Illento, a fim de constatar se o n:ezmo satisfaz 
plenamente s.os fins a qye ::;o (o ::tina e se ~r("e:1che t~das 

c:- c-.·.-~ ,-;·Ar· -i o r:• rlr rto'r14 .-, l~.-,...-~.' r"."~-""'!":'!1 e Y"· • r< le·i '-' -.-.e~'l a;.:;. ç. ... ·.~ 0 t::: J.C ... ,:......., ...,..u v ""'..J..uO ""'·--·~-·...,~_ . .;..:., .w1a1..;, - _..., UU. - Q1..4 a-
r,-el·+,-,,, clu· m-~t\n""to re}·,ti•[C>'" ~ l'll'"'l'naça-o -C-,,oio 0 b".s4 
-· J J. '-.. ...... -'-- - ...... ..L- ' ~ ......... ~ ,_._._ c;,. .AC. ' .. _.... - ...... ' v. ,.I.. 

nas, esrelb.o _retrov-isor, clir1cr._são, l;cso, etc.-

J?.-::r~~·ra:fo Único - ~v.s.:~_c1o o e::..{i.r~:e t:.vc:::"" r1c ser fei 
to :'Ó:r·a c1o --·c:rímetro urbar.:.o d::._ cidade, o rc::1~_t~::cc:_1t2 de0Õ 

. . ·-
c.-it r' Yl.-; ~er::!O'!lrrl'l• T:'Unl· i-·;--.1 -:--rt.,-dr:r;() ~0 '1 ··~---, rt!ln o.J..J.. a a, ~ ... "", -L. .... "-'· a ...... . c __ ._..· , .!:' . .- ., -'.:·.·'· nu ,. ,_., J., '..i. o .__.:... 

. ,_ t d" t cl.a :r..ecec.c:.rl?. rare, ocorrer o.o racP.men o .c -:~·e.nBI'or e 
e e~:tada c1o:::: funcionários c1csi[Jnados para ::.,::.. ... occdê-1o.-

Arti00 79 - Realiza0c o exâme, se o yccultac1o f~r 
favor~vel, a Prefeitura e~tu{arf o pedi~o cot o ~onto de 
vista do interêsse coletivo, :êrincipelr:1ente no q_ue cliz 
respeito às necessidz.des do tráfeso da rE:z;ião a ser ser
vida pcl~·linha.-

Arti:·;o 8º - Julcado pela T'refei tura >:unicil•al o 
pedido, deve ré. o rw}.ue rente, no caso de def<'rirlcnto, as
sin:J.r um t!lrno r-elo '}UA.l se obriGa, por si e colidPria
mente cor: o~: seus p:'epostoEJ, a responder pelos danos cau 
sados ao !.:unicÍ:pio ou a terceiros, berr! 8~J~Jir: c. observar-
as dispo::;i~~ões rec;ulamento..re::; sebre a circulD..ção de veí
culos e r,s o,ue são previstas na legislação sO!Jre trânsito.-
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'rt;r.·o go ·~ t<:'-1"'i.r-:'~,:- hor~r;or.::! "~r-·.(r'lo~lloc• e _-:., -'-t.... - - .. ~...., ---~ _ _._ :..~·- ' ~ ·~-l. -'- ....., ' \ ~-...,- ,_, 

q_uaisg_uer .outros elementos ir::.ecrantec do Y"·:c::;i::'e inicial, 
r..ão poderão ser r.:odifice.do8 ou alterados sc:_l ~-)révi3. a1lr2. 
vação da :?refeitura.-

-~-.-·+l."O 10 · \ 0 t<:>T'l·-~<::1<":' 11or·~..,-.l·O"' e itin"''a'rJ·os .rl,..LU;;._:, -,.,_, __ _._ __ .._.,_ '"--.....,. ____ .._.,_- J 

q_uando ~]2."o~.·2.do. a sua r.10rl,ifj_c~"-ção na forne. do artigo 92, 
sómente entrarão e r:: vic:;or l1C z dia H depois de publicada a 
modif:ic":ção no jornal desi::;n~"do pela rrefeitura.-

Artico 11 - Os veíc1üos deverão ser r:e.ntidos err: 
perfeito edêcdo e exarr:ine.dos ,pe1a Prefeitura, sempre 
CJ.ue € sta jul.;·9.r conveniente. 

Artico 12 - No caso de interrupção da linha ou 
da parP,lização de algum veículo, q_ualr1uer r1ue seja a caE, 
sa, o re·_tuere~te fará a devitla comunicação, por e ser i to, 
à Prefeitura I.iunic.ipal.-

Arti __ ;o 13--- C·qd3 veícv.lo, terá,_ na r:.:rte exteri
or, e·u luc.;?.r visível, a i~c!.'ic8_ção -do seu cl.c~~tino, e, no 
interior, CJ núnero, da lots.ç3o e o pr~ço d::::.s =:7assagens. 

Arti:.so 14- - Os :::')to:--·i::;tns e cobrs.clo!'cs, c.:_uando 
ern serviço, deverS:o ·aprc::;s:nt-~1 ... -se sem:9re deccntcL;e~1te 

trajac1oc, us-ando boné apr::Jllritd-o. 

5 
-'- ~ , ,.., . , 

... \rtic;o l - Q re,1u:::ronvc concec.er:.:., ..,_o:~ It~nclona 

rios dt:._ :'::.:·efei tura l.=unicir.g_l, Gl'..C3.rreés.do:~ cl.·--:. ·'"'iscali::a
ção, e c. os c onsc:rvr.s de e 0t1"2cl::::.s, o transl)C)r·:;':: _'_·:~:·:-·tui to 
em .q_ual·::uer de seus ve Ículo;J.-

Arti:_:;o 16 - Auto:c·i::2.c1o. pelo rrefei to a e:::;:.lora
·ção do ccr'Viço de trans1~orte col8tivo, scré CXJ.ledido pe
la Prefeitura o rec;pectivo ctertificaéJo de convcmiéncia e 
utilidade.-

:~ 1° - O certificado de conveniência o utilida
de é peooo~ e norr,inativo, .sendo vedado àq_uele, em cujo 
favor êle é ex:9edido, transferir a terceiro, ser:1 assen
til!:ento :~révio da I'refeitura, os direitos e obr:i_zação -
decorrentes da linl1a autorizada,.;. 

O certific3.do wde para o ano em 'lUe fôr 
expedido.-

Artizo 17 - Pela inf:::'L'.Ção das dis:;_Jo:'lic;ões da pr.!!_ 
ser..te lei :~2.r" ::_ q_ual não tiver sido fixada ou-:;ra penali 
dade na lec:;islação geral r1c trânsito, referida no artiz;o 
1º, o rc•.cucrente incorrerá ,,~ multa de c~noo,oo (cem c:r:!! 
zeiros) a Cr$1.000,00 (um r.;il cruzeiros), 1)9 lhe será i.!!J 
posta pela frefeitura ~.:un:Lci-:::.1.-

I 
i 
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= 1º - Para 2;ar::;.nti:r:-· ::. fiél obcerv3.ncie. deste 
1e i o reCJ.Uc~rer...te deposito. r á na Te soure.ria tlC:t r:.--c~C'ei tura 
Eunici•Jal e antes de lhe D(.,r entrec;ue o certi:t'::_co.uo, a 
import~nci~ de c~~l.000,00 (:,Hn mil cru::-:eiroc) -•n_l~:o, cada 
veículo de ·trans11orte colc:·\~j_vo, coLo C?.uç3:o, d?. r~ual se
rão descor~.t3dac as qu:::.ntias correspondente 8.8 '··;rJ tas em 
que inco~'"'!."'er o rec1uerente e c_·._ue 1;or ~stc nê:o ~>Jj 2J: }!aean 
dentro de ci~co dias, a cr1nt~r ~a d~ta da in~ras~o.-

-~ 29 - Sempre que, ror r;·:o-tivo de i11l)08iç8:o e a
;}licação de r:ultas, e. imJJort'L,cia caucionada ficar dimi
nui da, o rerluerente, no p~-~::ó de 48 ( quaren"3o. e oi to) ho , -ras, devera completa-la, sob 11ena de fice.r caduca· e aut_2. 
rização concedida.- ' 

Arti~o 18 - Se a infrRcão ~Or reiterada e consis 
tir er1 excesso de lotação, nodtficação de re::;ine inicial 
ou parali:=ação dos c1erviços por mais de 15 (quir:ze) dias, 
a Prefeitura poderá cassar o certific:'!do ôe conveniência 
e utilicade, perdendo o interessado a respectiva caução.-

Arti_;o 19 - O rec1ucrente fornecerá, mensalmente 1 
à Prefeitura, ur~a relação eé~k,_tística do movimento de 
paseaseiros, relativa a cqcle. veículo.-

Arti.=;o 20 - A ezr,lr:!"'~:.ção do serviço de t:-anspor
te de cars:;a dentro do :.:un!_c:(,_;io, obedecerá, r.o g_ue cou-
b d . - - d t 1 . er, as _}.n:;oEnçoes a pre:::e~ e _el.-

Artigo 21 - ~sta lei 
su8. J!Ub~icação, revosadas --:.:; 

Prefeitura do I.=L.ulicÍpio de Ar9.::,2.]nsro.., aos 30 (~~r::..r~tet) dias 
do mês de m~rço de 1.953 (mil, r.ovecentos e cincocnta e três). 

a) E!'fGQ A!'T~ONIO T.;::r_t.TCS PEP3IRA LIT.:A 
-Prefeito ~'nnicipal-

:Publicada na "'iretoria do Expcdiê''.te e :?ecsoal, na cláta supra. 

Regi3trada ' as 

, 

a) DR. 'JAT:TIIDO D~~ I3JSROS 
-Diretor da Diretorie. do 
Expediente e Pessoal -

fls. 21, 22, 23 e 2~ 1 do livro competente.-


